
DECRETO Nº 5652, de 15 de maio de 2019.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 6198, de 20 de 
dezembro de 2018, artigo 5º,

DECRETA:

Art.1º Fica aberto no Departamento de Finanças 
e Orçamento da Prefeitura
do Município de Pindamonhangaba um crédito 
no valor de R$ 1.782.000,00
(um milhão setecentos e oitenta e dois mil 
reais), para atender as dotações
orçamentárias constantes da Tabela I.

Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior 
será coberto com os recursos provenientes de 

anulação das dotações constantes da Tabela 
II, em conformidade com o inciso III, do § 1º 
do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de 
março de 1964.

Art.3º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Pindamonhangaba, 15 de maio de 2019.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Maria de Fátima Bertogna
Secretária de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de 
Negócios Jurídicos, em 15 de maio de 2019.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

















            


          
         

































 



   

 



   

 



   

 



   

 



   

 



   

 



   

 



   

 



   

 



   

 



   



   

 



   

 






   

 



   

 



   

 



   





 



   

 



   

 



   

 



   

 



   



   

 



   

 



   

 



   



   



   






   

 



   

 



   

 



   

 



   



   

 



   



   



   

 



   

















            
          
        


       


































 



   

 



   

 



   

 



   

 



   





 



   

 



   

 



   

 



   

 



   



DECRETO Nº 5654, de 23 de maio de 2019.

Dispõe sobre a transposição de recursos orça-
mentários.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos inc. III do art. 11, da Lei 
Municipal nº 6145, de 28 de junho de 2018,

DECRETA:

Art.1º Ficam transpostos os recursos orçamen-
tários no valor de R$ 502.000,00 (quinhentos e 
dois mil reais), para adequação orçamentária 
do Executivo, no corrente exercício, para aten-
der as dotações orçamentárias constantes da 
Tabela I.

Art.2º Os recursos transpostos pelo artigo an-
terior serão cobertos com os recursos prove-

nientes de anulação das dotações constantes 
da Tabela II.

Art.3º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 23 de maio de 2019.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Maria de Fátima Bertogna
Secretária de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de 
Negócios Jurídicos, em 23 de maio de 

2019.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos
















           
           


              
         



   





























 



   

 



   

 



   

 



   





 



   



DECRETO Nº 5656, de 31 de maio de 2019.

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar.

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos da Lei nº 6198, de 20 de 
dezembro de 2018, artigo 6º,

DECRETA:

Art.1º Fica aberto no Departamento de 
Finanças e Orçamento da Prefeitura do 
Município de Pindamonhangaba um crédito no 
valor de R$ 125.000,00 (cento e vinte e cinco 
mil reais), para atender as dotações orçamen-
tárias constantes da Tabela I.

Art.2º O crédito aberto pelo artigo anterior 
será coberto com os recursos provenientes de 
anulação das dotações constantes da Tabela 

II, em conformidade com o inciso III, do § 1º 
do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320 de 17 de 
março de 1964.

Art.3º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Pindamonhangaba, 31 de maio de 2019.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal 

Maria de Fátima Bertogna
Secretária de Finanças e Orçamento

Registrado e Publicado na Secretaria de 
Negócios Jurídicos, em 31 de maio de 2019.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

CONSElhO MuNICIPAl 
DE TuRISMO DE 

PINDAMONhANgABA- 
COMTuR 

CONVOCAÇÃO PARA A 27ª REuNIÃO 
ORDINÁRIA

gESTÃO 2018/2020
O Conselho Municipal de Turismo de 
Pindamonhangaba- COMTUR, através de 
sua Presidente,
CONVOCÃO:
1 - Os Conselheiros e Conselheiras do 
COMTUR - Gestão 2018/2020, e toda 
população
Para a 27ª reunião ordinária, a saber:
Data:  13/08/2019
local da Reunião:         Auditório do 
Palacete 10 de Julho. Rua Dep. Claro 
César, 33 - Centro, Pindamonhangaba - SP, 
12400-220
Horário:  17:30 h (duração máxima 1h 30 min 
horas).
PAuTA DA REuNIÃO:
1 - APROVAÇÃO DO REGIMENTO INTERNO
2 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DA LEI 
DO FUNDO
3 - RESPOSTA DA CETESB SOBRE 
POLUIÇÃO DOS RIOS
4 - INFORMES E OUTROS ASSUNTOS DE 
INTERESSE DO COMTUR.

Pindamonhangaba, 07 de agosto de 2019.   

Kelly Eugênio Mendonça Faria
Presidente

CONSElhO MuNICIPAl DE 
ASSISTêNCIA SOCIAl 
CONVOCAÇÃO – 8ª REuNIÃO 

ORDINÁRIA 2019
Ficam as senhoras conselheiras, senhores 
conselheiros titulares e suplentes, entidades 
e sociedade civil do Conselho Municipal de 
Assistência Social, convocados a comparecer, 
na data e local abaixo, para a realização da 
“8ª Reunião Ordinária de 2019”, cuja pauta 
vem a seguir:
Pauta:
• Leitura e Aprovação de Atas
• Alteração do Plano de Trabalho - IGD 2019

• Conferência Municipal de Assistência Social 
– informações da Comissão
• Informes Gerais
Dia: 14/08/2019 (Quarta-Feira)
Horário:  17h00 (dezessete horas) 
Local:Auditório da Prefeitura Municipal  

Doralice C. de Souza labastie
Presidente do CMAS

Lembrando aos conselheiros que não 
puderem comparecer (sociedade civil e poder 
público) que comuniquem seus suplentes e 
justifiquem sua falta através dos emails:
c.conselhos@pindamonhangaba.sp.gov.br ou 
cmas@pindamonhangaba.sp.gov.br

CONSElhO MuNICIPAl DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOlESCENTE – 

CMDCA
CONVOCAÇÃO – 16ª REuNIÃO 

ORDINÁRIA 2019
Ficam os Conselheiros e as Conselheiras, 
Titulares e Suplentes do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA, representantes governamentais e da 
sociedade civil, convocados a comparecerem 
na data abaixo, para a realização da “16ª 
Reunião Ordinária de 2019”, cuja pauta vem 
a seguir:
Pauta:
1. Leitura e aprovação de Ata;
2. Retorno de solicitações do Ministério 
Público;
3. Eleição dos Conselheiros Tutelares;
4. Solicitação de munícipe;
5. Planejamento Orçamentário FUMCAD/
CMDCA;
6. Aprovação de Resolução;
7. Edital FUMCAD
8. Informes Gerais.
Data:  13/08/2019 (terça-feira)
Horário: 8h00 (oito horas)
Local: Auditório da Prefeitura Municipal

William Anaia Bonafé
Presidente – gestão 2019/2021

Lembrando aos conselheiros que não 
puderem comparecer (sociedade civil e poder 
público) que comuniquem seus suplentes 
e justifiquem sua falta através do e-mail: 
cmdca@pindamonhangaba.sp.gov.br

      

 PREFEITuRA MuNICIPAl DE 
PINDAMONhANgABA

ESTADO DE SÃO PAulO
PORTARIA gERAl Nº 5.225, DE 07 DE 
JuNhO DE 2019.
Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições, e nos termos do art. 18 do 
Decreto nº 5.308, de 18 de abril de 2016, e 
item 18 do Convênio nº 01/2018,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os senhores a seguir 
indicados para constituírem Comissão 
Acompanhamento do Convênio nº 01/2018 
para fiscalização e monitoramento dos 
serviços prestados pela Santa Casa de 
Misericórdia:
I - Secretaria de Saúde e Assistência Social
- Mariana Prado Freire 
- Gislaine Cristina da Silva Costa
II – Santa Casa de Misericórdia de 
Pindamonhangaba:
- Luciano Rodrigues Nascimento
- Fábio Lemes
III – Conselho Municipal de Saúde
- Rogéria de Fátima do Nascimento Braga
- José Donizete Azevedo
IV – Câmara Municipal de Vereadores
- Vereador Rafael Goffi Moreira
- Vereador Jorge Pereira Alves 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando a Portaria Geral 
nº 5.062, de 08 de agosto de 2018.
   Pindamonhangaba, 07 de junho de 2019.

Isael Domingues
Prefeito Municipal
Valéria dos Santos

Secretária de Saúde e Assistência Social
Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos em 

07 de junho de 2019.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITuRA MuNICIPAl DE 
PINDAMONhANgABA

ESTADO DE SÃO PAulO

PORTARIA INTERNA Nº 10.754, DE 03 DE 
JuNhO DE 2019. 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, e em razão do parecer 
da Comissão, Resolve designar os atuais 
membros da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 007/2017 para 
dar continuidade à apuração do processo, 
para que no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados de 26 de abril de 2019, sejam 
concluídos os trabalhos.

Esta portaria entra em vigor nesta data, 
retroagindo seus efeitos a 26 de abril de 2019.

Pindamonhangaba, 03 de junho de 2019.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos em 

03 de junho de 2019.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário Municipal 
de Negócios Jurídicos

PREFEITuRA MuNICIPAl DE 
PINDAMONhANgABA

ESTADO DE SÃO PAulO

PORTARIA INTERNA Nº 10.755, DE 03 DE 
JuNhO DE 2019. 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, e em razão do parecer 
da Comissão, Resolve designar os atuais 
membros da Comissão do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 003/2018 para 
dar continuidade à apuração do processo, 
para que no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados de 26 de abril de 2019, sejam 
concluídos os trabalhos.

Esta portaria entra em vigor nesta data, 
retroagindo seus efeitos a 26 de abril de 2019.

Pindamonhangaba, 03 de junho de 2019.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos em 

03 de junho de 2019.
Anderson Plínio da Silva Alves

Secretário Municipal de 
Negócios Jurídicos

 PREFEITuRA MuNICIPAl DE 
PINDAMONhANgABA

ESTADO DE SÃO PAulO
PORTARIA INTERNA Nº 10.775, DE 05 DE 
JulhO DE 2019. 

Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e em razão do parecer da Comissão 
Processante, nos termos do Memorando nº 
400/2019-Disciplinares, RESOlVE sobrestar 
o Processo Administrativo Disciplinar nº 
003/2018, a contar de  11 de junho de 2019, 
por prazo indeterminado.

Esta portaria entra em vigor nesta data, 
retroagindo seus efeitos a 11 de junho de 
2019.

Pindamonhangaba, 05 de julho de 2019.

Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos em 

05 de julho de 2019.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de 

Negócios Jurídicos

 

PREFEITuRA MuNICIPAl DE 
PINDAMONhANgABA

ESTADO DE SÃO PAulO
PORTARIA INTERNA Nº 10.776, DE 05 DE 
JulhO DE 2019. 

Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e em razão do parecer da Comissão 
Processante, nos termos do Memorando nº 
399/2019-Disciplinares, RESOlVE sobrestar 
o Processo Administrativo Disciplinar nº 
007/2018, a contar de 11 de junho de 2019, 
por prazo indeterminado.

Esta portaria entra em vigor nesta data, 
retroagindo seus efeitos a 11 de junho de 
2019.

Pindamonhangaba, 05 de julho de 2019.

Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos em 

05 de julho de 2019.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal 

de Negócios Jurídicos

 PREFEITuRA MuNICIPAl DE 
PINDAMONhANgABA

ESTADO DE SÃO PAulO
PORTARIA INTERNA Nº 10.777, DE 05 DE 
JulhO DE 2019. 

Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições 
legais e em razão do parecer da Comissão 
Processante, nos termos do Memorando nº 
418/2019-Disciplinares, RESOlVE sobrestar 
o Processo Administrativo Disciplinar nº 
004/2018, a contar de  11 de junho de 2019, 
por prazo indeterminado.

Esta portaria entra em vigor nesta data, 
retroagindo seus efeitos a 11 de junho de 
2019.

Pindamonhangaba, 05 de julho de 2019.

Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos em 

05 de julho de 2019.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios 

Jurídicos

 PREFEITuRA MuNICIPAl DE 
PINDAMONhANgABA

ESTADO DE SÃO PAulO
PORTARIA INTERNA Nº 10.778, DE 05 DE 
JulhO DE 2019. 

Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos do 
Memorando nº 340/2019-DRH, e decisão 
do Secretário Municipal de Administração, 
RESOlVE Anular a Portaria Interna nº 
10.717, de 09 de abril de 2019, que designou 
a comissão de abertura do Processo 
Administrativo Disciplinar.

Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação

Pindamonhangaba, 05 de julho de 2019.

Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos em 

05 de julho de 2019.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de 

Negócios Jurídicos

 

PREFEITuRA MuNICIPAl DE 
PINDAMONhANgABA

ESTADO DE SÃO PAulO
PORTARIA INTERNA Nº 10.779, DE 11 DE 
JulhO DE 2019. 

Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos da Lei 
Municipal nº 5.751, de 24 de fevereiro de 
2015, no art. 11A do Decreto nº 5.396, de 
11 de janeiro de 2017, redação incluída pelo 
Decreto nº 5.479, de 20 de dezembro de 2017 
c/c §3º do art. 12 da Lei Municipal nº 6.184, 
de 19 de dezembro de 2018, nos termos da 
determinação do Secretário Municipal de 
Administração no Memorando nº 006/2019 
da Corregedoria GCM, para instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar,

RESOlVE:

Art. 1º Designar os servidores Douglas 
Marcelo da Silva (Presidente), André Alves 
de Souza e Débora Helena Gonçalves 
(Membros) para comporem a comissão de 
abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DISCIPlINAR em face do servidor Fabio 
Hercules Martinez, matrícula 486600, guarda, 
lotado na Secretaria Municipal de Segurança 
Pública / Guarda Civil Metropolitana, a fim de 
apurar conduta de embriaguez em local de 
trabalho, caracterizando violação a proibição 
prevista no art. 10, inc. XXI da Lei Municipal 
nº 5.751/2015.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Pindamonhangaba, 11 de julho de 2019.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Fabrício Augusto Pereira
Secretário Municipal de Administração

Maria Cristina Ferreira Mariano
Corregedora da guarda Civil 

Metropolitana

Registrada e publicada na Secretaria 
Municipal de Negócios Jurídicos 

em 11 de julho de 2019.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário Municipal de Negócios 

Jurídicos

Tribuna do Norte Pindamonhangaba, 9 de agosto de 2019
6

geral

Criado há quase dois 
anos, o “Fios de Solidarie-
dade” é uma parceria entre 
o Fundo Social de São Pau-
lo (FUSSP) com o Instituto 
do Câncer do Estado de São 
Paulo. O projeto confeccio-
na de próteses capilares 
para serem doadas para 
pacientes.

A ação leva autoestima 
às mulheres que perderam 
suas madeixas durante o 
tratamento quimioterá-

“Fios de Solidariedade” produz próteses 
capilares para pacientes com câncer

Mais de 100 pessoas aprenderam a confeccionar o produto a ser entregue pelo Instituto do Câncer do Estado

pico. “É muito mais que 
só uma questão estética é 
uma questão de saúde e de 
bem-estar”, afirma Pietra 
Bertolazzi, do Fundo Social, 
que cria as próteses e tam-
bém qualifica outras pesso-
as que querem aprender o 
ofício.

O curso promovido pelo 
FUSSP tem 15 dias de dura-
ção e para participar é pre-
ciso ter mais de 16 anos e 
noções de costura. Todas as 

mechas doadas são enca-
minhadas e cadastradas e 
o doador recebe o número 
de identificação. Assim, ele 
pode acompanhar o cami-
nho do seu cabelo até a en-
trega a um paciente. “Como 
professora nesta arte de fa-
zer prótese capilar para os 
pacientes é muito impor-
tante porque a gente vê a 
alegria de cada uma delas”, 
conta a professora Simone 
Cristina. 

Durante esses quase 
dois anos, 109 pessoas de 
quatro municípios foram 
qualificadas. “De todos os 
trabalhos que a gente faz 
aqui, este é o que o que 
fica muito no coração por-
que a gente trabalha com 
o resgate da autoestima 
dessas mulheres”, disse 
Flávia Crema, do Fundo 
Social. “É como se eu ti-
vesse renascido porque 
o cabelo significa muito 

para a mulher”, conta a 
paciente Rosangela Oli-
veira, que recebeu uma 
prótese capilar confeccio-
nada pelo projeto.

No “Fios de Solidariedade”, doador pode 
acompanhar confecção e entrega da peruca

Ane Souza


